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Resumo: Este estudo compreende que, historicamente, constitui-se um cam-
po de disputas na educação ambiental no Brasil não evidente nos discursos o-
ficiais e nas práticas educativas na escola pública. Este cenário permite que, 
em diversos momentos, a incorporação de linguagens e discursos minimizem 
o entendimento radical dos problemas socioambientais. Neste sentido, este 
estudo aponta a necessária fundamentação epistemológica para que sejam 
elaboradas ferramentas para transformar as relações sociais contemporâneas. 
Assim, a educação ambiental crítica, com base no materialismo histórico dia-
lético, possibilita um embasamento aprofundado, proporcionando o desvela-
mento da realidade concreta e suas contradições. 
Palavras-chave: PNEA. Epistemologia. Políticas públicas. Educação ambiental. 
Materialismo histórico dialético. 
 
Abstract: This study understands that a field of disputes was constituted in 
environmental education in Brazil historically, not evident in official speeches 
and educational practices in public school. This context allows that the incor-
poration of languages and speeches minimizes the radical understanding of 
social and environmental problems. Thus, this study leads the necessary epis-
temological foundation for elaboration of tools to transform contemporary 
social relations. Therefore, critical environmental education based on histori-
cal dialectic materialism provides a settled basis, providing the unveiling of 
concrete reality and its contradictions. 
Keywords: PNEA. Epistemology. Public policy. Environmental education. His-
torical dialectic materialism. 
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1. INTRODUÇÃO 
 
Nas duas décadas anteriores, a educação ambiental avançou significativamente do 

ponto de vista da pesquisa e, a princípio, contribuiu para a instituição de políticas e execução 
de ações para o enfrentamento da problemática social e ambiental. Pode-se verificar também 
que a inserção da educação ambiental na educação básica é uma realidade segundo alguns 
estudos, a exemplo do que nos aponta as contribuições de Trajber e Mendonça (2006).  

Todavia, considerando o contexto histórico que evidencia a importância da Política 
Nacional de Educação ambiental (PNEA), de 1999, o decreto de 2002 que a institui e as Dire-
trizes Nacionais para a Educação Ambiental de 2012, o que se verifica é um diálogo tímido 
com as vertentes mais críticas da produção científica no campo da educação ambiental. A 
afirmação anterior se deve à ocorrência, nos documentos oficiais, de conceitos atrelados a 
princípios e práticas distantes da especificidade da educação e das discussões epistemológi-
cas desse campo de pesquisa, que impõem a reflexão sobre fundamentos para a transforma-
ção das condições de opressão e do modo de produzir a vida em sociedade. 

Esta afirmação indica que uma aproximação com a concepção mais crítica - os fun-
damentos do materialismo histórico dialético - consiste em uma necessidade no contexto 
contemporâneo, porque os enfrentamentos precisam esclarecer a ideologia presente nos 
termos e práticas oficiais, bem como, mostrar os limites das políticas de educação ambiental 
para que esta cumpra seu papel. 

Cabe indagar: Como fazê-lo? Entende-se aqui que há uma disputa no campo teóri-
co da educação ambiental com uma crescente apologia ao capital e às suas estratégias para a 
incorporação de linguagens e discursos, cujo objetivo visa minimizar os danos causados pelo 
seu metabolismo destrutivo. Neste campo de disputas observa-se a manifestação objetiva de 
vertentes que propõem ações educativas em torno de uma educação ambiental que se pauta 
pela adequação à organização estrutural da sociedade de classes.  

O resultado desse tipo de incorporação é a “promoção de um consenso” entre ca-
pitalistas e trabalhadores, como se todos estivessem nas mesmas condições, sem levar em 
consideração as relações alienadas e alienantes próprias do modo como se produz a vida nes-
sa sociedade. Esse consenso oculta a luta de classes que se manifesta na questão ambiental 
em prol de uma suposta preservação e “consciência ambiental”, mantendo as relações he-
gemônicas de manutenção do status quo.  

Este estudo tem como objetivo principal apresentar elementos para o debate so-
bre esse campo de disputa que se manifesta nos discursos e ações da educação ambiental 
nos discursos oficiais. Para tanto, as reflexões defendem a tese de que a compreensão apro-
fundada deste campo de disputas passa, necessariamente, por questões de ordem epistemo-
lógica, possibilitando o avanço das discussões no campo da educação ambiental ao trazer os 
fundamentos importantes para a superação da crise de ciência e de sociedade, em um exer-
cício dialético de superação por apropriação. 
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2. A EDUCAÇÃO AMBIENTAL NA ESCOLA: INSERÇÃO SEM APROFUNDAMENTO 
 
Para se compreender a inserção da educação ambiental na escola pública, é im-

portante recorrer a alguns documentos oficiais para problematizar e introduzir a necessidade 
de aprofundamento epistemelógico. Alguns destes documentos são as principais referências 
de diversos trabalhos de pesquisa em educação ambiental, como indicam Teixeira et al. 
(2007): os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), a Política Nacional de Educação Ambien-
tal (PNEA), Lei 9.795/9 e o Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA). 

O Artigo 2º da PNEA considera que a educação ambiental deve estar presente em 
todos os níveis e modalidades do processo educativo e de forma articulada. De maneira com-
plementar, o Artigo 10º trata que a educação ambiental na educação formal deve ser inte-
grada, contínua e permanente (BRASIL, 1999). Ou seja, a importância da educação ambiental 
na educação básica é reconhecida e por isso indicada na política pública. 

Os PCN discutem a educação ambiental apenas quando indicam que o meio ambi-
ente precisa ser trabalhado na educação básica como um tema transversal, ou seja, todas as 
disciplinas tratariam deste tema, pois, o documento entende que ele atravessa os diversos 
campos do conhecimento (BRASIL, 1998). Assim, os professores precisam organizar os conte-
údos disciplinares, articulando-os aos temas transversais. Os PCN indicam ainda que esta 
perspectiva da transversalidade de conteúdos traz à tona a necessidade da transformação da 
prática pedagógica, com a justificativa de que esta proposta aumentaria a responsabilidade 
do professor com a formação de seus alunos. 

É importante destacar que em diversos momentos, alguns termos são utilizados de 
uma forma que possibilita múltiplas compreensões e interpretações. Transversalidade, con-
textualização, interdisciplinaridade, transformação e crítica, por exemplo, são termos recor-
rentemente utilizados no campo da educação ambiental, contudo, nos diferentes fundamen-
tos epistemológicos, esses termos podem constituir categorias ou não.  

Entretanto, por não trazer um posicionamento teórico definido, esses documentos 
oficiais - a exemplo dos PCN - trata os conceitos como termos, abrindo margem para diversas 
incorporações que não trazem, necessariamente, a importância de uma apropriação episte-
mológica para a sua inserção no currículo escolar.  

No caso deste estudo, compreende-se que há a necessidade de se empreender 
uma reflexão conceitual e epistemológica na perspectiva crítica, na busca por uma inserção 
mais consistente da educação ambiental no currículo escolar. 

Para tanto, entende-se que os fundamentos do materialismo histórico dialético 
possibilitam uma compreensão epistemológica de incorporação por superação das práticas 
educativas ambientais. Por meio desta fundamentação teórica, considera-se que certos ter-
mos utilizados nestes documentos oficiais não correspondam às categorias da educação am-
biental crítica com base no materialismo histórico dialético. 

Realizado este esclarecimento, compreende-se que muitas das providências for-
mais para a inserção da educação ambiental na escola não são suficientes para que ela seja 
desenvolvida de maneira crítica. É necessário esclarecer qual educação ambiental se quer e a 
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qual escola está se referindo. Neste sentido, Loureiro (2006, p. 70) chama a atenção para que 
se realize uma análise aprofundada da realidade: 

 
Não cabe querer que a educação ambiental se insira transversalmente no currículo, 
sem entender as relações de poder, as regras institucionais, as condições de trabalho 
dos docentes, a funcionalidade da educação no capitalismo, os mecanismos de exclu-
são e permanência do aluno na escola. 

 
Loureiro (2006, p. 70) alerta para que a educação ambiental não seja inserida 

transversalmente na escola e esvaziada de conteúdo e de sentido críticos. Não se pode negar 
que estes documentos oficiais e políticas públicas são importantes para o desenvolvimento e 
a inserção da educação ambiental na educação básica. No entanto, é preciso ter um olhar 
atento para as concepções de educação ambiental que estes documentos trazem, compreen-
dendo o contexto em que foram elaborados e entendendo as lacunas que foram deixadas, 
muitas vezes intencionalmente.  

Considerando o contexto no qual a PNEA foi elaborada, em que um governo con-
servador neoliberal estava no poder e tinha ampla maioria no Congresso Nacional, as impli-
cações ao que está expresso nela são muitas. Teixeira et al. (2007) discutem que alguns ques-
tionamentos devem ser realizados e que, deste modo, é possível desvelar alguns conceitos 
como desenvolvimento sustentável e responsabilidade ambiental, por exemplo, e que, na 
verdade, ocultam os objetivos reais, sem perspectivas de transformações da realidade socio-
ambiental.  

Veiga, Amorim e Blanco (2005), em pesquisa para o Instituto Nacional de Estatísti-
ca e Pesquisa em Educação (INEP), revelaram a história da expansão acelerada da inserção da 
educação ambiental na educação escolar em um breve período de tempo, que é comparada, 
pelos autores, aos avanços obtidos na expansão do acesso ao ensino fundamental na segun-
da metade da década de 1990. Neste Relatório, algumas atividades relativas à educação am-
biental foram identificadas: o destino final do lixo nas escolas, o local de funcionamento e 
saneamento básico das mesmas, além das escolas que oferecem educação ambiental em ati-
vidades comunitárias. Apesar de quantitativamente representativo, com 90% das escolas in-
dicando que desenvolvem a educação ambiental em suas atividades, o percentual de partici-
pação nestas atividades, consideradas pelos autores como indicadoras de qualidade, é muito 
baixo. 

Outra pesquisa, realizada por Loureiro e Cossío (2007), que envolveu uma pesquisa 
de campo abrangendo as cinco regiões brasileiras, foi um pouco mais além do retrato anteri-
or, expressando as condições reais do desenvolvimento da educação ambiental nas escolas. 
Estes autores consideram, a partir dos dados analisados, que as escolas demonstraram um 
processo contraditório e de distanciamento da comunidade. Esse estudo concluiu que a edu-
cação ambiental escolar necessita ir além da sensibilização e da percepção ambiental, do 
“treinamento” de atitudes ambientalmente adequadas aos alunos e aos professores.  

Retomando as diretrizes do Ministério da Educação (MEC), o meio ambiente é 
considerado um tema transversal. A transversalidade requer que em cada disciplina, os con-
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ceitos, os valores e os procedimentos desenvolvidos tenham os temas transversais incluídos. 
Três modalidades são citadas para que o tema meio ambiente seja desenvolvido de modo 
transversal no ambiente escolar: projetos, disciplinas especiais e inserção da temática ambi-
ental nas disciplinas (BRASIL, 1998). Essas mesmas diretrizes consideram ainda que cabem às 
escolas desenvolver a transversalidade dos temas quando são trabalhados nas disciplinas es-
colares. 

Apesar da indicação do meio ambiente como um tema transversal, geralmente, a 
educação ambiental é desenvolvida na escola por meio das disciplinas de geografia, de biolo-
gia e de ciências. Os professores das outras disciplinas, via de regra, não se envolvem com 
esta questão. Quando se envolvem, trabalham de maneira superficial e sem realizar um apro-
fundamento dos conteúdos. Neste sentido, com base na educação ambiental crítica, com 
fundamentos epistemológicos no materialismo histórico dialético, questiona-se e considera-
se muito importante refletir sobre a possibilidade de uma inserção transversal da educação 
ambiental que não pulverize os conteúdos da educação ambiental, se afastando do aprofun-
damento necessário à compreensão dos problemas socioambientais. 

A compreensão da interdisciplinaridade da educação ambiental, quando utilizada 
sem fundamentação epistemológica, faz com que um mero ativismo envolva a educação am-
biental no ambiente escolar, que não é acompanhado por reflexão e problematização teóri-
cas e críticas, não proporcionando a intervenção do professor junto de seus alunos, instru-
mentalizando-os para a transformação da sociedade  

Da mesma maneira, a contextualização, sem uma fundamentação epistemológica, 
tem grandes chances de limitar o conhecimento do aluno. Esta limitação pode acontecer, 
pois o professor, muitas vezes, sem os fundamentos epistemológicos, busca aproximar os 
problemas socioambientais do cotidiano dos alunos. Neste sentido, o professor sem os fun-
damentos epistemológicos permanece na cotidianidade, não tem recursos de conteúdo, 
competência técnica (SAVIANI, 2005), para possibilitar a instrumentalização de seu aluno. 

Loureiro e Cossío (2007) indicam algumas estratégias que podem ser priorizadas 
na educação ambiental escolar. Uma delas refere-se ao processo de formação de educadores 
ambientais em parcerias com universidades públicas. O objetivo desta estratégia é justamen-
te uma formação mais crítica e aprofundada dos professores em relação a educação ambien-
tal.  

Assim, a educação ambiental crítica unida às práticas pedagógicas pensadas coleti-
vamente, compreendendo as contradições da realidade escolar, como o ambiente hierárqui-
co e autoritário da organização da escola pública contemporânea, por exemplo, e munidas da 
competência técnica e de fundamentação epistemológica, pode possibilitar a inserção crítica 
da educação ambiental na escola pública. 

 
3. LIMITES DO DISCURSO OFICIAL NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 
Em que pese as discussões apresentadas até aqui, constata-se que a forma hege-

mônica de inserção da educação ambiental na escola pública está distante de apresentar uma 
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reflexão aprofundada das questões conceituais e epistemológicas dos documentos oficiais 
destacados anteriormente. 

A questão central, neste sentido, é que as práticas educativas ambientais que se 
manifestam no currículo da escola pública buscam se orientar pelo discurso oficial das políti-
cas públicas, materializadas nos documentos oficiais. 

É oportuno resgatar, uma vez mais, o artigo de Teixeira et al. (2007), que traz a 
discussão sobre os referenciais teóricos nas pesquisas produzidas no campo da educação 
ambiental no Brasil. O estudo em questão buscou identificar os principais referenciais teóri-
cos das pesquisas em trabalhos acadêmicos apresentados em dois1 importantes congressos 
de pesquisa da área de educação ambiental e ensino de ciências em nosso país. 

O resultado principal do estudo foi a identificação de um número expressivo -  
40,5% de total de 305 trabalhos analisados - de pesquisas que apresentavam como principal 
referência e embasamento “os documentos oficiais”, compreendidos como: “as leis, as pro-
postas oficiais de políticas públicas para a educação e para a educação ambiental, as diretri-
zes para implantá-las e as resoluções dos órgãos oficiais” (op. cit., p. 4), as quais já foram no-
meadas anteriormente: os PCN; a PNEA; e o ProNEA. 

Considerando o período dos últimos 20 anos, pode-se afirmar que os resultados do 
artigo são um importante indicativo para se refletir sobre qual o papel que as políticas públi-
cas assumem no âmbito da educação ambiental no Brasil, trazendo para o debate a necessi-
dade de uma análise crítica sobre os discursos que são incorporados por consenso e comba-
tendo o que se convencionou a chamar de “discurso oficial”. 

O discurso oficial, que se traduz na forma de diretrizes oficiais de implementação 
das políticas públicas, expressa vários princípios e valores que são apropriados como lingua-
gens ou termos de diversos projetos e propostas teórico-práticas de educação ambiental, 
pois são destituídos de uma reflexão de cunho epistemológico. Eis, portanto, um dos limites 
que se pode encontrar no discurso oficial. 

Soma-se a isto o fato dessas diretrizes apresentarem definições bem gerais da e-
ducação ambiental, ocultando toda a relação de poder e de disputas que configuram os bas-
tidores de suas formulações. Reflexo disso é a falta de posicionamento teórico-metodológico 
que se encontra nesses documentos, incorrendo naquilo que Duarte (2010) compreende co-
mo “relativismo epistemológico”.  

O resultado mais prático e imediato desse processo se desdobra na execução de 
ações educativas que tratam a problemática ambiental desvinculada da luta de classes, oca-
sionando uma perda de densidade na compreensão do que caracteriza a educação ambiental 
crítica, no sentido aqui compreendido: como um processo de superação do modo de produ-
ção capitalista. 

Além da significativa frequência com que são citados os documentos oficiais nas 
pesquisas da área, outro fator que denota os limites do discurso oficial nas políticas públicas 
                                                
1 Os dados analisados tomaram como base o levantamento das referências bibliográficas dos trabalhos que 
abordaram a temática ambiental e que foram apresentados em três congressos do Encontro de Pesquisa em 
Educação Ambiental - EPEA (2001, 2003, 2005) e em três congressos do Encontro Nacional de Pesquisa em 
Ensino de Ciências ENPEC (2001, 2003, 2005), (TEIXEIRA, et al., 2007). 
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de educação ambiental é a forma não-crítica de incorporação desses termos e definições ge-
rais de educação ambiental. 

Neste sentido, cabe resgatar uma pesquisa que também pode ser considerada co-
mo representativa desses últimos 20 anos, e que oferece dados importantes para verificar a 
forma não-crítica com que o discurso oficial é incorporado em seu processo de inserção curri-
cular na escola pública. Trata-se da pesquisa realizada pelo Grupo de Pesquisa em Educação 
Ambiental: GPEA-Bauru (SP), intitulada: Fontes de Informação dos Professores da Educação 
Básica: subsídios para a divulgação de conhecimentos acadêmico-científicos sobre Educação 
Ambiental (TOZONI-REIS, 2010). A pesquisa teve o apoio da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de São Paulo (FAPESP), cujos dados para análise foram coletados coletivamente, 
por meio de observações realizadas em escolas e de entrevistas com 277 professores, em 14 
municípios da região central do Estado de São Paulo. 

As análises do estudo revelaram uma importante dimensão das atividades desen-
volvidas pelos professores: as práticas permanecem desconectadas do conjunto de saberes 
da educação ambiental crítica, sendo organizadas como “projetos” ou “atividades” pontuais, 
demonstrando que desconsideram a produção teórico-metodológica que vem sendo discuti-
da nas pesquisas que constituem o campo da educação ambiental (TOZONI-REIS; TEIXEIRA; 
MAIA, 2011). 

Esta fragilidade intensifica a apropriação indevida do “discurso oficial”, pois corro-
bora para a incorporação não-crítica dos princípios e valores filosófico-políticos que funda-
mentam os documentos oficiais. Neste sentido, as precárias condições de trabalho do profes-
sor somada a sua frágil formação, apresentam-se como obstáculos que não favorecem o de-
senvolvimento da “consciência filosófica” como possibilidade de superação do “senso comum 
educacional” (SAVIANI, 1991).  

Assim, o senso comum educacional dos professores que se ocupam em desenvol-
ver práticas educativas ambientais no currículo da escola pública, fica reduzido à busca empí-
rica de informações, materiais didáticos, recursos humanos e condições de infraestrutura da 
escola, secundarizando a dimensão intelectual mais sofisticada da práxis educativa escolar 
(TOZONI-REIS; TEIXEIRA; MAIA, 2011). 

Compreende-se que todos os limites e obstáculos apresentados até aqui se confi-
guram como síntese de múltiplas determinações, revelando os limites e fragilidades decor-
rentes da ausência de uma reflexão epistemológica e crítica sobre os valores e princípios do 
discurso oficial. 

Uma tarefa dessa envergadura requer uma análise crítica e conceitual dos discur-
sos e documentos oficiais, fato que coloca a necessidade de pensar sobre algumas indaga-
ções: “Em que contexto histórico e político foi discutida e promulgada determinada Lei?”; 
“Quais foram os documentos e as referências que a fundamentaram?”; “Quais grupos políti-
cos tiveram envolvidos nos bastidores de formulação das políticas públicas?”; “Quais as con-
cepções epistemológicas que fundamentam os conceitos de educação ambiental e meio am-
biente dos programas de implementação das políticas públicas?. O que se defende, portanto, 
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é a necessidade de reflexões mais rigorosas no que se refere à utilização dos discursos e dos 
documentos oficiais nos trabalhos teórico-práticos de educação ambiental.  

Para além dessa dimensão, é oportuno destacar que os limites do discurso oficial 
não se apresentam apenas nos processos que ocultam a relação de poder e interesses dos 
grupos políticos que atuam “nos bastidores” de formulação das políticas públicas, mas tam-
bém na “totalidade” (ALVES, 2006) educacional que envolve o trabalho educativo do profes-
sor educador ambiental. 

Chega-se, portanto, a tese central do texto, a qual compreende que a superação 
dos limites impostos pelo discurso oficial, que oculta as relações de poder e suas disputas 
pela manutenção do status quo, passam, necessariamente, por questões de ordem epistemo-
lógica, possibilitando o avanço das discussões no campo da educação ambiental na perspecti-
va crítica. 

Assim, a perspectiva aqui defendida compreende que os limites do discurso oficial 
precisam ser superados na medida em que se reconhece o campo da educação ambiental 
como um campo em disputas. Inevitavelmente, essa compreensão impõe a necessidade de 
uma reflexão “profunda” dos fundamentos epistemológicos na perspectiva do materialismo 
histórico dialético. 

 
4. DISPUTAS NA EDUCAÇÃO AMBIENTAL: O CAMINHO EPISTEMOLÓGICO DO MATERIALIS-
MO HISTÓRICO DIALÉTICO 

 
No decorrer das discussões e análises elaboradas até aqui, buscou-se defender a 

necessária discussão epistemológica para se empreender o desvelamento da realidade no 
campo de disputas da educação ambiental. Não obstante, foram apresentados argumentos 
que mostram a fragilidade das práticas educativas ambientais no seu processo de inserção 
curricular, bem como se apontou alguns limites no processo de incorporação do discurso ofi-
cial das políticas públicas em educação ambiental. 

Agora, buscar-se-á apresentar uma discussão sobre os fundamentos epistemológi-
cos do materialismo histórico dialético, destacando os pressupostos que podem auxiliar na 
elaboração de ferramentas para transformar das relações alienadas e alienantes da realidade 
concreta e evidenciar as contradições dos campos de disputas da educação ambiental na so-
ciedade contemporânea. 

Em sua décima primeira tese sobre Feuerbach, Marx (1999) afirma que os filósofos 
explicaram o mundo de diversas maneiras, e agora é preciso transformá-lo. Neste sentido, 
para transformar o mundo é preciso apropriar os fundamentos filosóficos e, aqui se entende 
também, a ciência e arte produzidas socialmente e acumuladas historicamente pela humani-
dade, como chave para a transformação que nos indica o autor. 

Uma vez apropriados estes saberes, cabe questionar o que transformar e como 
transformar. Obviamente que a obra de Marx explicita, em alguma medida, a resposta a este 
questionamento, a saber: o modo produção capitalista e todas as suas formas de produzir a 
vida em sociedade.  
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Partindo destas premissas é preciso refletir que elementos epistemológicos podem 
contribuir para que se elabore as ferramentas teóricas e práticas para a transformação das 
relações alienadas e alienantes na sociedade contemporânea. 

Esta sociedade, do ponto de vista marxiano constitui-se em estrutura e superestru-
tura. A estrutura é a base da produção, os meios e os modos de produzir os bens materiais 
para manutenção da vida, enquanto a superestrutura é a compreensão dos meios e dos mo-
dos de produzir, como exemplo, a educação, o direito, a política, a economia. (GRAMSCI, 
2000). Reside no entendimento da relação estrutura e superestrutura, portanto os elementos 
que permitirão ao trabalhador identificar as armadilhas contra sua classe, elaboradas sob os 
dizeres de democracia, cujo intuito nada mais é que tornar universal o pensamento hegemô-
nico de domínio do capital sobre todas as instituições, processos, formas de pensar, sentir e 
atuar no mundo.  

A carência de entendimento da ordem social construída na relação estrutura e su-
perestrutura, isto é, do processo de trabalho e relações de produção, leva a alienação pelo 
trabalho. Em outras palavras, o produto adquire autonomia em relação ao trabalhador que o 
produz. Este, por sua vez, e, também o seu trabalho convertem-se em mercadoria. Esta, 
quando pronta, ganha autonomia em relação ao processo produtivo, se autonomiza de suas 
causas materiais caracterizando o fetiche da mercadoria. Neste contexto, por ignorar o pro-
cesso produtivo da mercadoria, suas verdadeiras causas, a superestrutura é submetida a alie-
nação.  

A alienação a que está submetida a superestrutura e perceptível nas fases de de-
senvolvimento do Capital. Nos tempos de Marx a concepção ideológica hegemônica caracte-
rizava-se pela ideia de acumulação como sinônimo de prosperidade e virtude. Era preciso en-
riquecer para ser digno. A superestrutura estava centrada nos dogmas religiosos da predesti-
nação e nos fundamentos do protestantismo. Era preciso acumular riqueza e para isto era 
necessário produzir mais pelo menor custo, o que implicou em pagar o mínimo ao trabalha-
dor, submetendo-o a cargas horárias de trabalho significativas (MARX, 2007). O trabalhador 
sem recursos consumia pouco ou não consumia, limitando a circulação de mercadorias, o que 
a princípio afetou o sistema ao longo do tempo.  

O que se verificou foi a redução da atividade e da dinâmica do sistema capitalista 
pelo discurso moral, uma vez que a fruição também não era desejável ao virtuoso. 

O freio moral ao consumo e a fruição precisava ser superado para que a contradi-
ção imposta fosse também superada. Foi preciso mudar o discurso, uma “revolução” de su-
perestrutura capaz de articular a prosperidade com a fruição, uma revolução de fachada, de 
superestrutura para que se mantivesse a estrutura (BAUMAN, 2008). Um exemplo de revolu-
ção de superestrutura foram os processos de maio 1968. Um movimento que iniciou com os 
estudantes e atingiu os trabalhadores, mas em última instância a situação culminou com a 
manutenção da mesma concepção político-ideológica no governo dos pais, no caso a França. 

A manutenção da estrutura, em outras palavras, a reprodução do capital não per-
mite avançar para a emancipação política e humana que ocorrerá somente quando o interes-
se for pelo desenvolvimento pleno da humanidade. Neste sentido, a luta se dá nas condições 
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presentes, inclusive na educação que tende a reproduzir na escola, por meio de políticas, as 
concepções hegemônicas. 

O enfrentamento necessário para se caminhar rumo à emancipação política e hu-
mana passa pela superação dos determinantes da superestrutura que objetivam manter a 
estrutura, as relações e os modos de produção do sistema do capital. Este enfrentamento 
pode ser realizado em várias instâncias, como nos partidos, nos sindicatos, na escola, junto 
aos legisladores, professores e demais intelectuais desde que comprometidos com a causa do 
trabalhador.  

A instância em questão é a escola pública e os seus determinantes de ordem polí-
tica e formativa. Neste sentido, é possível identificar um campo de disputas ideológicas nesta 
instituição e em seus determinantes, já evidenciado por vários autores como Alves (2006), 
Maia (2015), Malanchen (2015), Saviani (2005) entre outros. Este campo de disputa apresen-
ta especificidades contemporâneas como as questões de gênero, étnicas e ambientais.  

O campo de disputa das especificidades citadas no parágrafo anterior pode ser 
compreendido por diversas abordagens epistemológicas que aqui se resume em três, a saber: 
Empírico-analítica; fenomenológica-hermeutica e crítico-dialética (MAIA; TEIXEIRA, 2012). 
Estes autores explicam que  

 
A abordagem empírico-analítica identifica-se com o empirismo, que, a princípio, re-
duz a experiência ao experimento sensível, daí verifica-se que fonte de conhecimento 
não é a razão ou o pensamento, mas a experiência. Também há identidade com o po-
sitivismo, [...] Ampara-se na neutralidade axiológica do método científico e na impar-
cialidade do pesquisador. Nesse sentido evita-se, na maioria das vezes, o debate, o 
confronto ou mesmo o questionamento sobre os elementos causais de diversos pro-
blemas (MAIA; TEIXEIRA, 2012, p. 242). 

 
Ainda Maia e Teixeira (op. cit.) apontam que a concepção fenomelógico-

hermenêutica busca decifrar os pressupostos implícitos nos discursos, textos e documentos, 
busca conscientizar os indivíduos e interessa-se por práticas inovadoras e alterativas e, tam-
bém evidencia críticas ao experimentalismo, busca denunciar e explicar ideologias subjacen-
tes. Entretanto, não objetiva as transformações sociais. 

Do ponto de vista crítico-dialético os autores advogam que a concepção crítico-
dialética supera as limitações dos pressupostos empírico-analítico e fenomenológico-
hermenêutico por que evidencia o “caráter conflitivo, dinâmico e histórico da realidade” (op. 
cit., p. 243). A afirmação implica em uma postura crítica e transformadora da realidade, res-
gatando a dimensão histórica e desvendando a possibilidade de mudança, destacando o di-
namismos da práxis transformadora dos seres humanos como seres  históricos e contribui, 
além da formação da consciências e da resistência espontânea dos sujeitos históricos nas si-
tuações de conflito, para a participação ativa na organização social e na ação política. 

Esta vertente epistemológica parece mais articulada com uma abordagem que 
busque qualificar o processo de formação de ideias para interpretação da realidade de forma 
elucidar caminhos para a transformação social almejada. 
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Esta mesma vertente pode orientar os processos de inserção e desenvolvimento 
das questões contemporâneas já citadas, uma vez que os determinantes causais destas ques-
tões estão diretamente relacionadas aos modos de se produzir a vida em sociedade. 

Parece-nos que a vertente epistemológica crítico-dialética com sua base na obra 
marxiana é o principal fundamento para se atingir uma autêntica revolução de estrutura, em 
que o trabalho produtor de humanidade e riqueza não seja mais explorado pelo estado e pelo 
capital.   
 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Buscou-se apontar a fragilidade de inserção da educação ambiental na escola pú-

blica e discutir os limites do discurso oficial nas políticas públicas neste florescente e funda-
mental campo teórico. A intenção era de expor e defender a tese de que a compreensão a-
profundada deste campo de disputas passa, necessariamente, por questões de ordem epis-
temológica, possibilitando o avanço das discussões no campo da educação ambiental ao tra-
zer os fundamentos importantes para a superação da crise societária, em um exercício dialé-
tico de superação por apropriação.  

A necessidade deste enfrentamento relaciona-se com o conceito de sociedade e 
democracia que pautam a elaboração das políticas públicas, que segundo as concepções aqui 
defendidas, estão submetidas à lógica do capital. É verdade que esta lógica possibilita a igual-
dade dos indivíduos perante as leis do país e a política, todavia geram e mantém enorme de-
sigualdade material, limitando as condições para a emancipação humana.  

Este modelo de sociedade colabora para a manutenção desta desigualdade e cada 
vez mais amplia a distância entre aqueles que tem e aqueles que não tem e não desfrutam da 
riqueza produzida no mundo (PIKETTY, 2014). Desvelar esta injustiça implica em produzir nos 
seres humanos a condição de atingir a catarse como defende Gramsci (2002, pp. 314-5), ou 
seja, a “elaboração superior da estrutura em superestrutura na consciência dos Homens”. O 
autor ainda explica que passar ao estado cartático significa passar do momento meramente 
econômico para o ético político, do objetivo ao subjetivo, da necessidade a liberdade (op. 
cit.). 

Compreende-se, portanto, que é preciso um fundamento epistemólogico que 
permita aos seres humanos atingirem a catarse e, como foi destacado, somente em uma 
perspectiva crítico-dialética é que se tem, no momento histórico atual, a condição para che-
gar a esta realização, seja ela no campo teórico da educação ambiental, como também em 
outras áreas do conhecimento humano, pois de outra forma se está fadado a não passar da 
pré-história a história como proposto na obra de Marx. 
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